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Pagina 75, Subseção 6.12.3, Figura 88, renumerar 

Substituir por: 

ABNT  NBR 9050:2015/Em1:2020 

!of, 

0F00814°  

Figura 90 — Faixas de uso da calçada — Corte 

Pagina 75, Subseção 6.12.4, primeiro pagrágrafo, renumeração de figura 

Substituir por: 

0 acesso de veículos aos lotes e seus espaços de circulação e estacionamento deve ser feito de forma 
a não interferir na faixa livre de circulação de pedestres, sem criar degraus ou desníveis, conforme 
exemplo da Figura 91. Nas faixas de serviço e de acesso é permitida a existência de rampas. 

Pagina 76, Subseção 6.12.4, Figura 89 

Substituir apenas a Figura a) por: 

 

1:81  

 

Rampa 

 

Rarn(lra 

   

a) Vista superior 

Pagina 76, Subseção 6.12.4, Figura 89, renumerar 

Substituir por: 

Figura 91 — Acesso do veiculo ao lote 

Pagina 77, Subseção 6.12.5, renumeragão de figura 

Substituir par: 

As obras eventualmente existentes sobre o passeio devem ser convenientemente sinalizadas 
e isoladas, assegurando-se a largura  minima  de 1,20 m para circulação, garantindo-se as condições 
de acesso e segurança de pedestres e pessoas com mobilidade reduzida, conforme Figura 92. 
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21/09/2023 09:47 	G1 - Lei que regulamenta uso de calçadas pelo comércio de Rosana é publicada - noticias em Presidente Prudente e Região 

22/07/2014 15h43 - Atualizado em 22/07/2014 15h43 

Lei que regulamenta uso de calçadas pelo comércio 
de Rosana é publicada 

Bares, por exemplo,  tell()  que enviar croqui de mesas e produtos 
expostos. 
Mudança entra em vigor a partir desta terça-feira (22); taxa é de R$ 
100. 

Vinicius PachecoDo G1 Presidente Prudente 

https://g 1 .glo bo.com/s  p/preside nte-p rudente- regiao/noticia/2014/07/1ei-que-regulamenta-uso-de-calcadas-pelo-comercio-de-rosana-e-publ icada.... 



21/09/2023 09:47 G1 - Lei que regulamenta uso de calçadas pelo comércio de Rosana é publicada - noticias em Presidente Prudente e Região 

Pinterest 

Entrou em vigor nesta terça-feira (22) o decreto que determina a regulamentação para bares, restaurantes c 
hotéis de Rosana disporem objetos como mesas, cadeiras, guarda-sóis, grelhas e outros objetos nas calçadas 
do município. A partir de agora, os comerciantes terão que encaminhar uma espécie de "mapa", com a 
distribuição de cada item no espaço delimitado c respeitando a faixa de 1,5 metro destinada aos pedestres, 
para aprovação. 

Conforme a lei, as autorizações para a utilização das áreas públicas serão expedidas pela Divisão Municipal 
cotetoria c Arreeadacao. o requerutaic tera que desembolsar  ft  $ 100 para que a administraçáo publica 

analise o planejamento feito e emita a permissão. 0 dinheiro será pago apenas no momento do pedido, sem 
anuidade. 

De acordo com o procurador jurídico do município, Fábio Alexandre Silva, o decreto foi elaborado após uma 
recomendação do Ministério Público Estadual (MPE) relacionada à ocupação do passeio público. Na 
ocasião, foram apontadas irregularidades e transtornos causados pelos itens depositados na calçada, muitos 
deles responsáveis por atrapalhar a circulação de pedestres. 

https://g 1 .gIobo. com/sp/presidente-p rudente-reg iao/noticia/201 4/07/Iei-que-regulamenta-uso-de-calcadas-pelo-comercio-de-rosana-e-publ icada.... 6/ 
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21/09/2023 09:47 	G1 - Lei que regulamenta uso de calçadas pelo comércio de Rosana é publicada - noticias em Presidente Prudente e Região 

"0 croqui será analisado pelo setor e podem ser sugeridas adequações. Queremos garantir o livre acesso, 
mesmo com a exposição dos produtos e a colocação de mesas. Além disso, ternos fins turísticos. Não 
queremos prejudicar o comércio local", afirma Silva. 

Equipamentos de pesca como barraca de camping, cadeiras de praia, telas de mosquiteiro, caixas térmicas e 
varas também são apontadas como itens a serem dispostos na calçada apenas com aprovação. De acordo com 
a lei, esta nova licença não dispensa as anteriormente exigidas para a realização de atividades comerciais na 
cidade. 

A partir do dia 23 de setembro, o descumprimento do decreto pode acarretar em multa. "Inicialmente o 
comerciante pode receber advertências. Na segunda notificação, vem a autuação. Se o problema persistir, o 
alvará do empresário pode ser cassado", afirma o procurador jurídico. 0 texto ainda sugere que os donos de 
estabelecimentos solicitem suas permissões "com brevidade". 
tópicos: 

• Rosana 

veja também 

Justiça bloqueia bens de cinco vereadores de Rosana 
17/12/2015 

Q.5'114.A 

• 

TJ declara inconstitucional Plano Diretor de Rosana 
16/12/2015 

Justiça reduz em mais de 36% salários de  prefeita e vice-prefeito  
15/12/2015 

Unesp aplica segunda fase do vestibular 2016 a partir deste domingo 
13/12/2015 

https://g 1 .globo.com/sp/presidente-p rudente- regiao/noticia/2014/07/Iei-que- regulamenta-uso-de-calcadas-pelo-comercio-de-rosana-e-publicada.... 71 
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Lei que permite uso de calçadas pelos comércios é publicada - Cruzeiro FM 

ENTREVISTAS 

• •JOPMALISMO 	ESPORTES 	EDITORIAL 	PROGRAMAS 	HORA DO GALO 

• COLUNISTAS 	 A 1"..PUZEIRO FM  

ALL  XANORE 	 GERALD!) 	 LILTERStLGUEIRO 	FeE„NATO CAMPaSf RINI 	A RAOli) 	ANUNCIE 

ENTREVISTAS JORNALISMO 

Lei que permite uso de calçadas elos comércios 
oublicada 

Publicado por departamento de Jornalismo  Cruzeiro FM 92,3 em 05/11/202.1. 

0 vereador  Pericles Regis  comentou hoje (5) sobre a sanção da lei, de sua autoria, que permite o temporário de 

calçada pelo comércio durante estado de calamidade pública, como no caso da pandemia. 

Nestes casos, os comerciantes não receberão multas por usarem o espaço e as multas que foram aplicadas 

durante a pandemia serão anistiadas. 

De acordo com o parlamentar, esta autorização para o comércio é importante para garantir o distanciamento das 

pessoas principalmente para bares e restaurantes que podem colocar mesas e cadeiras nas calçadas. 

0 vereador também falou sobre as discussões em torno do projeto de Orçamento da Prefeitura de Sorocaba que 

começa na semana que vem. 

Ele já foi presidente da Comissão de Orçamento da Câmara e vem acompanhando os valores apresentados pelo 

Executivo para o próximo exercício financeiro. 

Ouga os detalhes com o repórter  Andre  Fazano! 

https://open.spotify.com/episode/SZZjmhzA5Ftt2n6h3oBiQ?si=80df45e895034912  

Autor 

Cruzeiro FM 

Varies estados do Brasil esto em atencjio para calor sufocante, ventania e tempestades 

,c) Pesquisar 	 Ao vivo 

https://www.cruzeirofm.com.br/2021/11/05/noticias/jornalismo/lei-que-permite-uso-de-calcadas-pelos-comercios-e-publicada/ 	 1 
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Prefeitura M nicipai de Luis Eduardo Magalhães 

ESTADO DA BAHIA 
CNIRJ 04.214.41910001-05 

LEI Ne 585/2012, DE 01 DE OUTUBRO DE 2012. 

"Dispõe sobre a regulamentação sobre a construção das 
calcadas no Municipio de Luis Eduardo Magalhdes e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS. EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuiçoes  prey  Nas no  an 	inciso II, da Lei Orgánica Municipal. 

Faz saber que a Ctimara Municipal aprovou e eu'sancionoia seguinte Lei: 

. CAPÍTULO I 
DAS CALÇADAS  

Art.  1 Esta lei disciplina as calçadas. parte integrante do sistema de circulação e transporte do 

Município de Luis Eduardo Magalhães.  

Art.  2" Calçada  ea.  parte integrante da via pUblica não destinada 	circulação de veículos, 

normalmente segrettada e em nivel  di  rerente destinada a circulação de pessoas, bem como A 

implantação de mobi  Hari°  urbano equipamentos de infra-estrutura, vegetação e sinalização. 

Parágrafo. único. A execução, manutenção e conservação da calçada bem corno a instalação de 

niobiliario urbano, equipamentos de inrra-estrutura. vegetação„ sinalização, entre outros 

equipamentos permitidos por lei deve garantir o deslocamento de qualquer pessoa pela via pública, 

Independente de idade, estatura, limitação de mobilidade ou percepção,  corn  autonomia e segurança. 

CAPITULO II 
DAS DEFINIÇÕES  

Art.  3" Para os fins desta lei ticarn definidos: 

1 — acessibilidade: possibilidade e ccmdição de alcance, para a utilização com segurança e 

autonomia, de edificações. espaços. n:obiiiaric e equipamentos urbanos; 

II — accssivel: caruoicristica do cspaço, edificio, mobiliario, eq"Jiparnento ou outro  element°  que 

possa ser alcançado, visitado, compreendido e utilizado por qualquer pessoa. inclusive aquelas 

portadoras de necessidades especiais: 

111 —  Area  de pedestre: vias ou conjunto de vias destinaths á circulação prioritaria de pedestrt. 

conforme lei do Código Brasileiro de Trânsito .....CTB; 
IV barreira arquitetônica ou urbanística: qualquer elemento natural, instalado ou edificado que 
impeça a plena acessibilidade de rota espaço, mobilidrio ou equipamento urbano: 
V — canteiro central: obstáculo fisico construido come separador das duas pistas de rolamento,  
event  ualmente substituido por marcas viarias; 
VI — cruzamen to ou interseção: local ou  area  onde duas ou mais vias se cruzam em  ravel;  

Av. Barreiras, 825 - Centro Fone: (77) 3628-9000 -  LUIS  EDUARDO MAGA HAES-BA 
0e 	 v.br 



Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhães 

ESTADO DA AHLA  
CNPJ 04,214.41 910001-05 

CAPITULO VIII 
DO USO DA CALÇADA POR BARES, RESTAURANTES, SORVETERIAS E AFINS  

Art.  14 As faixas de serviço e  dc  acesso ao lote ou a edificação poderão ser utilizadas por bares. 
restaurantes sorveterias e afins para a colocação de mesas, cadeiras ou baneos, desde que seja 
respeitada a faixa livre, sendo que, nas Ruas e nas Avenidas Centrais a faixa livre  sera  de 2,00m 
(dois metros).  

Art.  15 Deverá possuir projeto aprovado previamente,  corn  croqui cm& conste .0 calçada coma  Area  
a ser utilizada para a colocação do mobiliário.  

Art.  16 A solicitação devera ser acompanhada de projeto ou croqui. onde contenha: 
I —dimens3et;: do passeio: 
II localização de equipamentos públicos, como telefones, postes de sinalização viária poste de 
iluminação e de rede elétrica/telefônica, caixas de inspeção e outros: 

— testada do estabelecimento comercial; 
IV — disposição das mesas e cadeiras.  

Art.  17 A colocação das mesas e cadeiras deverá ocupar a  area  correspondente à projeção da 
testada do estabelecimento comercial para o qual fOr autorizada.  

Art.  18 A colocação de mesas. e cadeiras nos passeios de imóveis de esquina, devera obedecer 
distância  minima  de 5,00 (cinco) metros do ponto de convergência dos meios-fios, ficando a  criteria  
do Poder Executivo Municipal a exigencja de maior afastamento.  

Art.  19 A limpeza do local e obrigatória e de responsabilidade do permissionária.  

Art.  20 A calçada não poderá servir como depósito de mesas, cadeiras, caixas ou similares.  

Art.  21 0 mobiliário devera ser mantido em perieito estado de conservação.  

Art.  22 A expedição da permissão de uso fica condicionada ao pagamento integral da Taxa de Lisa 
de Locradouro Público, sendo de cento e trinta e  olio  reais (R$ 138,00) ao ano, por estabelecimento.  

Art.  23 A permissão de uso será expedida pelo Município. a titulo precário e oneroso, devendo ser 
renovada semestralmente.independentemente do Alvará. 

§In 	permissão de uso podre: ser revogada ou alterada a qualquer tempo, em face do interesse 
público, mediante notificação prévia fixando-se prazo compativel  cam  o interesse público. 

Av. Barreiras, 825 - Centro - Fone: (77) 3628-9000 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA 
prefeiturp(cpprniem.ba.gov.br  
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Prefeitura Mticp& de Luis Eduardo Magalhaes 

ESTADO DA BAHIA 

ONPJ .04214.41910001-05. 

§ 2" No caso previsto no parágrafo anterior. ocorrendo à revogação da permissão de uso por 

interesse público.  sera  devolvido o valor relativo ao pagamento já efetuado da Taxa de Comercio de 

Logradouro Público, referente ao período faltante.para completar o exercício.  

Art.  24 Pica vedada a 'colocação. na  area  do passeio. de equipamentos de som de qualquer espeeie, 

quiosques. estandes de vendas e qualquer tipo de publicidade, salvo os casos em que seja expedida 

autorização temporária, em eventos, por parte do Poder Executivo  

Art.  25 0 descumprimento das normas e obrigações decorrentes desta lei, sujeitará. o  inflator it  

aplicação de penalidades conforme Seção II do Capítulo X111. 

CAPITULO IX 
DOS POSTOS DE GASOLINA E SIMILARES  

Art.  26 Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, estacionamentos. garagens de uso 

coletivo. distribuidoras, locais de u,rande movimentação de carga/descarga ou veículos de grande 

porte deverá ter suas entradas e saídas devidamente identificadas. 

CAPITULO X 
DA EXECUÇÃO DAS CALÇADAS  

Art.  27 Os responsáveis por imóveis, nos termos desta lei, edificados ou não, situados em vias ou 

logradouros públicos dotados de meio-fio sâo obrigados a construir as respectivas calçadas, na 

extensão correspondente a sua testada e manté-las em perfeito estado de eonservação.  

Art.  28 Caracteriza-se como situaç4A de mau estado de conservação das calyadas, dentre outras, 

existência de buracos. ondulações. de desníveis  nap  exigidos pela natureza do logradouro. de 

obstáculos que impeçam o tránsito livre e seguro dos pedestres e a exeeução de reparos  ern  

desacordo com o aspecto estetico ou harramico ou em desacordo com as normas tt'nicas e 

regulamentares:  

Art.  29 As calçadas deverão ser constraidas. reconstruidas ou reparadas ecim material duradouro, 

obedecidas as respectivas normas tecnicas e regulamentares.  

Art.  30 0 Poder Executivo Municipal poderá emitir decreto regulamentar padronizando o 

revestimento das calçadas do Município. 

•„. 

Av. Barreiras, 825 Centro - Fone: (77) 3628-9000 - Luis EDUARDO MAGALHÃES-BA  
E-mail:  prefeitura@pmfern.ba.gov.br  
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